
DECRETO N.º 075 - de 13 de novembro de 2006.

                       Altera o Decreto n. 009, de 07 de fevereiro de 2006.

                     ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do  Município de Ribeirão Grande, Estado de São
Paulo, no  uso  de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei n. 748, de 05 de setembro de 2005, 

   Considerando a necessidade de criação de três novas vagas para táxi no Município, sendo 01 (uma) 
na Praça Bom Jesus, 01 (uma) no posto de saúde, 01 (uma) no Bairro Ferreira dos Matos,  e 01 (uma) no Bairro
Barreiro Cabral; 

   DECRETA:

            Art. 1º -  Ficam criadas quatro  vagas para táxi, sendo 01(uma) na praça Bom Jesus, 01 (uma) no
Posto de Saúde, 01 (uma) no Bairro Ferreira dos Matos e 01 (uma) no Bairro Barreiro Cabral, motivo pelo qual fica
alterada a tabela inserta no artigo 3º do Decreto n. 009, de 07 de fevereiro de 2006 que passará a ter a redação
abaixo:

 Ponto n. Local n. Táxis
1 Praça Bom Jesus 06
2 Posto de Saúde 02
3 B. Barreiro Cabral 01

4B. Ferreira dos Matos03
5 B. Capoeira Alta 01
6 B. Fernandes - CBE 02
7 B. Sumidouro - CCRG 01
8 B. Taquarianos 01
9 B. dos Nunes 01
10 B. da  Lagoa 01

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

               Gabinete da Prefeita, 13 de novembro  de 2006.

                     ELIANA DOS SANTOS SILVA
        Prefeita Municipal

  Ciente, publique-se.
  

       WILSON GRILLO
      Chefe de Gabinete

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE



Estado de São Paulo

PAGE  

PAGE  1
Afixado no local de costume, registrado na data supra.


